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SECRETAR IA  DE  ESTADO  DE  JUST IÇA  E  SEGURANÇA  PÚBL ICA  DE  M INAS  GERA IS  -  SEJUSP



APRESENTAÇÃO

A  p resente  car t i l ha  contém
or ien tações  des t inadas  aos
serv idores  da  Secre ta r ia  de
Es tado  de  Jus t iça  e  Segurança
Púb l i ca  do  Es tado  de  M inas  Gera i s
-  SEJUSP  acerca  da
obr iga to r iedade  da  en t rega  da
Dec laração  de  Bens  e  Va lores  -
DBV ,  r e fe ren te  à  compos ição  do
seu  pa t r imôn io  p r i vado  e  ou t ras
in fo rmações  re lac ionadas ,  no
momento  da  posse ,  anua lmente  e
quando  de ixarem o  cargo ,
emprego  ou  função .

A  car t i l ha  fo i  e l aborada  a  par t i r
das  dúv idas  ma is  f requentes
apresentadas  pe los  agentes
púb l i cos  do  Poder  Execut i vo
Es tadua l  sobre  a  Dec la ração  de
Bens  e  Va lo res .



CGE -  Controladoria-Geral  do Estado de
Minas Gerais

CSet -  Controladoria Setoria l

CTI -  Coordenação de Transparência e
Integridade

DIRPF -  Declaração de Ajuste Anual  do
Imposto de Renda Pessoa Fís ica

DBV - Declaração de Bens e Valores

NATI -  Núcleo de Auditor ia ,  Transparência
e Integridade

PAD - Processo Administrat ivo Discipl inar

NuGDBV - Núcleo Gerencial  de Declaração
de Bens e Valores

RFB -  Receita Federal  do Brasi l

SEI  -  S istema Eletrônico de Informações

SEJUSP -  Secretar ia de Estado de Just iça e
Segurança Públ ica do Estado de Minas
Gerais

SISPATRI -  S istema de Registro de Bens dos
Agentes Públ icos

SRHU - Superintendência de Recurso
Humanos

USRH - Unidade Setoria l  de Recursos
Humanos
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A  Dec laração  de  Bens  e  Va lores  -
DBV  é  i ns t r umento  de  p romoção  da
in tegr idade  func iona l ,  necessár io  p ara
que  os  agentes  púb l i cos  cumpram c om
a obr igação  de  t ransparênc ia  e  de
pres tação  de  cont as  no  exerc íc io  de
função  púb l i ca ,  sendo ,  a in da ,
impor tan te  mecan ismo  d e  cont ro le  d o
acompanhamento  da  evo luç ã o
pat r imon ia l  dos  age ntes  púb l i cos  dos
órgãos  e  en t idades  da  Admin is t ração
Púb l i ca  do  Poder  Execut i vo  Es tadua l ,
i nd i spensáve l  para  ve r i f i ca r  a
compat ib i l i dade  en t re  os  recursos  e
d ispon ib i l i da des  q ue  compõem se u s
pat r imôn i os ,  p r imor d ia l  pa ra  a
de tecção ,  i nves t iga ção  e  persecuç ã o
de  a tos  de  cor rupção  e  d e
enr iquec imento  i l í c i to .
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A DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES



-  A r t .  258  da  Cons t i tu ição  do  Es tado  de  M inas
Gera is ;

-  A r t .  1 3  da  Le i  Federa l  n º  8 .429/ 1992 ,  conhec i da
como Le i  de  Improb idade  Admin is t ra t i va ,  que
d ispõe  sobre  as  sanções  ap l i cáve is  aos  agent es
púb l i cos  nos  casos  de  enr iquec imento  i l í c i to  n o
exerc íc io  de  mandato ,  ca rgo ,  emprego  ou  função
na  admin is t ração  púb l i ca  d i re ta ,  i nd i re ta  ou
fundac iona l  e  dá  ou t ras  p rov idênc ias ;

-  Decre to  Es tadua l  n º  46 .933/2016 ,  que  d i spõ e
sobre  a  dec la ração  de  bens  e  va lo res  que
compõem o  pa t r imôn io  p r i vado  dos  agent es
púb l i cos ,  no  âmbi to  da  Admin is t ração  Púb l i ca  do
Poder  Execut i vo  Es tadua l ;

-  Decre to  Es tadua l  n º  47 .964/2020 ,  que  a l te ra  o
Decre to  n º  46 .933/2016 .
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QUAL A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL?



Estão  obr ig ados  a  apresentar  a  D B V
todos  os  agentes  púb l i cos  q ue
exercem,  a inda  que  t rans i to r iamente
ou  sem remuner ação ,  por  e l e iç ã o ,
nomeação ,  des ignaçã o ,  con t ra tação ,
ou  qua lquer  ou t ra  fo rma  de
inves t idura  ou  v íncu lo ,  mandato ,
cargo ,  emp rego  ou  fu nção  nos  ó rgão s
e  en t idades  da  Adm in is t r ação  Púb l i ca
do  Poder  Execut i vo  E s tadua l .

IMPORTANTE:  A  ob r igação  de
apresentar  a  DBV  se  mantém,  mes m o
que  o  agente  púb l i co  es te j a
d ispensad o  de  apresentar  a
Dec la ração  de  A jus te  Anua l  do  Imposto
de  Renda  Pessoa  F í s i c a  -  D IRPF  à
Rece i ta  Federa l  do  B ras i l  -  RFB .

Não  estão  obr ig ados  a  apresentar  a
DBV  os  agentes  p úb l i c os  aposentad o s
sem v íncu lo  a t ivo  com o  Pod e r
Execut i vo  Es tadua l  e  os  estag iár ios .

A APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE

BENS E VALORES É OBRIGATÓRIA? SIM!!!
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A  DBV  deverá  se r  apresentada  pe los
agentes  púb l i cos  no  momento  da
posse ,  anua lmente  e  quando
de ixarem  o  ca rgo ,  emprego  ou  função .

O  per íodo  para  apresentação  da
Dec la ração  Anua l  de  Be ns  e  Va lo re s
te rá  como  re fe rênc ia  as  da t as
es t ipu ladas  pe la  RFB  para  a
apresentação  da  D IRPF :

-Data- in í c io :  a  mesma es t ipu lada  pe l a
RFB ;

-Data- f im :  ú l t imo  d ia  do  mê s
subsequent e  a o  da  da ta- l im i t e
es t ipu lada  pe l a  RFB  ou ,  quando  e s te
não  fo r  d ia  ú t i l ,  no  p r ime i ro  d ia  ú t i l
subsequent e .

QUANDO A DECLARAÇÃO DE BENS E

VALORES DEVERÁ SER APRESENTADA?
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A  DBV  compreenderá  imóve is ,  móve is ,
semoventes ,  d i nhe i ro  ( sa ldos  e m
conta  cor ren te  e  conta  poupança ) ,
t í t u los ,  ações ,  i nves t iment os
f inance i ros ,  pa r t i c ipações  soc ie tá r ia s
e  qua lquer  ou t ra  espé c ie  de  bens  e
va lo res  pa t r imon i a i s ,  l oca l i zados  no
Pa í s  ou  no  ex te r io r ,  e ,  quando  fo r  o
caso ,  abrangerá ,  os  bens  e  va lo re s
pat r imon ia i s  do  côn juge  o u
companhe i ro ,  dos  f i l hos  e  de  ou t r as
pessoas  que  v i vam sob  a  dependênc i a
econômica  do  dec la ran t e .

OBS:  O  agente  púb l i co  casado  e m
reg ime  de  comunhão  to ta l  ou  parc ia l
de  bens ,  ou  em un i ão  es táve l  s em
cont ra to  que  es t abe leça  reg ime
d iverso  dos  menc ionados ,  deve rá
fazer  cons ta r  em sua  dec la ração  os
bens  e  va l o res ,  a c resc idos  após  o
casamento  ou  un ião  es táve l ,  que
in tegram o  pa t r imôn io  de  seu  côn juge
ou  companhe i ro .

O QUE DEVE SER DECLARADO?
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-S is tema e le t rôn ico  de  reg is t ro  de
bens  e  va lo res .  Os  agentes  púb l i cos
ocupantes  do s  cargos  ou  invest i dos
nas  funções  const antes  do  Anexo  I I
do  Decreto  nº  46 .9 33/2016 ,  far ão ,
obr igator iamente ,  DBV  na  form a
e let rôn ica .  Destaque  pa ra :  Po l i c i a l
Pena l ;  Agente  S oc ioeducat i vo ;  D i re to r e s
dos  S i s te mas  Pr i s iona l  e
Soc ioeducat i vo ;  Ges to r  e  F i sca l  de
Cont ra to ;  Membro  de  Comissão  de
L ic i tação ;  P regoe i ro ;  O rdenador  de
Despesas ;  DAD-6  ou  sup er io r .

Outras  formas  prev is tas:

-Formulár io  própr io ,  observado  o  mode lo
d ispos to  no  Anexo  I  do  Decre to  n º
46 .933/2016 ,  que  deverá  se r  en t regue  à
Un idade  Se to r ia l  de  Recursos  Humanos  -
USRH  do  ó rgão  que  o  agente  púb l i co  es te ja
em exerc íc io ;

-Cópia  da  seção  Bens  e  D i re i tos  da  D IRPF ,
ap resentada  à  RFB ,  com as  respect i vas
re t i f i cações ,  quando  fo r  o  caso ,  que  deverá
ser  en t regue  à  USRH  do  ó rgão  que  o  agente
púb l i co  es te ja  em exerc íc i o .

QUAIS SÃO AS FORMAS DE APRESENTAÇÃO

DA DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES?
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O  agente  p úb l i co  poderá ,  po r  me io  de
dec laração  r et i f icadora ,  a l terar  o u
exc lu i r  i n fo r mações ,  bem como
ad ic ionar  da dos  re fe re n tes  aos  ben s  e
va lo res  que  não  fo ram inc lu ídos  na
dec la ração  o r ig ina lmente  apresentada .

A  dec la ração  re t i f i cadora  possu i  a
mesma na t ureza  da  dec la raç ã o
or ig ina l ,  subs t i tu indo-a  in tegra lme n t e ,
e  deverá  conte r  as  in fo rmaç ões
ante r io rmente  dec la radas  com as
a l te rações  e  ex c l usões ,  bem como ,  s e
fo r  o  caso ,  com as  in fo rmaç õ es
ad ic iona is .

A DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES

PODE SER RETIFICADA? SIM!!!
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O  S is tema de  Reg is t ro  de  Bens  dos  Agent e s
Púb l icos  -  S ISPATRI  é  a  fe r ramenta  par a
preench imento  e let rôn ico  e  env io  das  DBV ' s  dos
agentes  púb l i cos  da  Admin is t ração  Púb l i ca  do
Poder  Execut i vo  Es tadua l .

A  Cont ro lador ia -Gera l  do  Es tado  de  M inas  Gera i s
-  CGE  é  a  ges to ra  do  S ISPATR I .

O  S ISPATR I  pode  se r  acessado  por  me io  do  l i n k
www.s ispatr i .mg.gov .br .

O QUE É O SISPATRI?
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O  Tutor ia l  S ISPATRI  -  Módu l o  A ge nt e  P ú b l ico ,
emi t ido  pe la  CGE ,  o r i en ta  os  agent e s  púb l i co s  n o
manuse io  e  nas  pr i nc ip a is  func io na l idades  do
s i s tema  e le t rôn ico  (passo  a  pa sso ) ,  d e sd e  o
acesso  in ic ia l ,  passando  pe lo  cad as t ro  e
preench imento ,  a té  o  env io  d a  DBV ,  p od e n do  s e r
acessado  por  me io  do  l i nk
ht tps://suportes isp atr i . mg.gov . b r /tut o r i a is .
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 EXISTE MANUAL DE INSTRUÇÕES PARA O

SISPATRI? SIM!!!



Caso  o  agente  púb l i co  da  SEJUSP  possua
a lguma  dúv ida  em re lação  ao
preench imento  ou  env io  da  DBV ,  acesso
ao  S ISPATR I  ou  cadas t ro  de  e -ma i l  e
senha  no  s i s tema  e le t rôn ico ,  poderá
acessar  o  suporte  do  S ISPATRI ,  po r
me io  do  segu in te  l i nk :
ht tps://suportes ispatr i .mg.gov .br/ .  O
supor te  do  S ISPATR I  é  o  cana l  que
abarca  in fo rmações  necessár ias  para
que  a  DBV  se ja  rea l i zada  de  mane i ra
cor re ta  e  sem d i f i cu ldades ,  a l ém de
contemp la r  as  perguntas  f requentes ,
re la t i vas  às  dúv idas  ma is  recor ren tes
dos  agentes  púb l i cos  em anos
ante r io res .  O  agente  púb l i co  também
poderá  en t ra r  em conta to  com a  USRH  do
órgão  para  re t i rada  de  dúv idas .

Caso  ha ja  necess idade  de  a l te ração  do
e-ma i l  de  recuperação  de  senha  ou  de
dados  cadas t ra i s  i ncor re tos ,  o  agente
púb l i co  deverá  en t ra r  em conta to  com a
USRH  do  ó rgão ,  env iando  memorando
para  o  Núc leo  Gerenc ia l  de  Dec la ração
de  Bens  e  Va lo res  -  SEJUSP/NuGDBV ,  por
me io  do  S i s tema  E le t rôn ico  de
In fo rmações  -  SE I ,  cons tando  nome
comp le to ,  MASP ,  CPF  e  ema i l .

DÚVIDAS SOBRE A DECLARAÇÃO

 DE BENS E VALORES E O SISPATRI?
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A  fa l ta  de  apre sentação  ou  de
atua l i zação  da  DBV  nas  da tas
prev is tas ,  ou  a  apresentação  de
i n formações  fa lsas ,  con f igura
descumpr imento  de  dever  func io n a l
prev is to  no  a r t .  2 16 ,  i nc i so  V I ,  da  Le i
Es tadua l  n º  869/ 1952 ,  que  d i spõe  so br e
o  Es ta tu to  dos  F unc ionár ios  Púb l i c os
C iv i s  do  Es tado  de  M inas  Gera i s ,  e
su je i ta  o  agente  púb l i c o  às  sanç õe s
prev is tas ,  i nc lus i ve  de missão ,  após  a
ins tauração  e  conc lusão  de  Proce sso
Admin is t rat ivo  D isc ip l inar  -  PAD .

E SE O AGENTE PÚBLICO NÃO APRESENTAR A

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES OU PRESTAR

INFORMAÇÃO FALSA?
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M inas  Gera i s .  Assemb le ia  Leg is la t i va  de  M inas  Gera i s .  Cons t i tu ição  do
Es tado  de  M Inas  Gera i s ,  de  2 1  de  se tembro  de  1989  ( 1 989 ) .  Recuperado
de :  h t tps : / /www.a lmg .gov .b r /consu l te/ leg i s lacao/comp le ta/comp le ta-
nova-min .h tm l?
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Minas  Gera i s .  Assemb l e ia  Leg is la t i va  de  M inas  Gera i s .  Decre to  Es tadua l  n .
46 .933 ,  de  20  de  j ane i ro  de  20 16  ( 20 16 ) .  D i spõe  sobre  a  dec la ração  de
bens  e  va lo res  que  compõem o  pa t r imôn io  p r i vado  dos  agentes  púb l i cos ,
no  âmbi to  da  Admin is t ração  Púb l i ca  do  Poder  Execut i vo  Es tadua l .
Recuperado  de :
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Minas  Gera i s .  Assemb le ia  Leg is la t i va  de  M inas  Gera i s .  Decre to  Es tadua l
n .  47 .964 ,  de  28  de  ma io  de  2020  (2020 ) .  A l t e ra  o  Decre to  n º  46 .933 ,  de
20  de  j ane i ro  de  20 16 ,  que  d i spõe  sobre  a  dec la ração  de  bens  e  va lo res
que  compõem o  pa t r imôn io  p r i vado  dos  agentes  púb l i cos ,  no  âmbi to  da
Admin is t ração  Púb l i ca  do  Poder  Execut i vo  Es tadua l .  Recuperado  de :
h t tps : / /www.a lmg .gov .b r /consu l te/ leg i s lacao/comp le ta/comp le ta .h tm l ?
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M inas  Gera i s .  Assemb le ia  Leg is la t i va  de  M inas  Gera i s .  Le i  Es tadua l  n .
869 ,  de  05  de  ju lho  de  1952  ( 1 952 ) .  D i spõe  sobre  o  Es ta tu to  dos
Func ionár ios  Púb l i cos  C i v i s  do  Es tado  de  M inas  Gera i s .  Recuperado  de :
h t tps : / /www.a lmg .gov .b r /consu l te/ leg i s lacao/comp le ta/comp le ta-nova-
min .h tm l? t ipo=LE I&num=869&comp=&ano=1952&tex to=conso l idado .
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ACOMPANHE A SEJUSP NOS PRINCIPAIS

AMBIENTES DE INTERAÇÃO DIGITAL !

 

WWW.FACEBOOK.COM/SEGURANCAPUBLICAMG/
 

WWW.INSTAGRAM.COM/SEGURANCA.MINAS/
 

WWW.YOUTUBE.COM/SEGURANCAMINAS
 

NÃO DEIXE SUA DBV PARA A ÚLTIMA HORA!

 

ACESSE O PORTAL SISPATRI!

 

WWW.SISPATRI.MG.GOV.BR

http://www.facebook.com/SEGURANCAPUBLICAMG
http://www.instagram.com/SEGURANCA.MINAS
http://www.youtube.com/SEGURANCAMINAS

